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PORTARIA Nº 082, DE 2 6  DE NOVEMBRO DE 2024 – GP. 
 
 

O V I C E - PRESIDENTE  DA CÂMARA  MUNICIPAL  DE SÃO JOSÉDO 
SERIDÓ/ RN , no uso das atribuições legais e de acordo  com a Lei Municipal n. º 531, de 
16 de janeiro de 2024. 
 

RESOLVE : 
 

Conceder ao Sr. JOSÉ CARLOS DANTAS COSTA, matrícula n. 
º000060, VEREADOR, UMA DIARIA, no valor total de R$ 800,00 reais, para 
custear suas despesas com alimentação e deslocamento, durante sua estadia na 
cidade de NATAL/RN, nos dias 28/11/2024 a 29/11/2024 , para Visitar a FECAM-
RN para tratar de assuntos de interesse desta casa; Recebimento do SELO 
DIAMANTE no Programa Nacional de Transparência Pública.  

 
Gabinete da Vice -Presidência da Câmara Municipal de São José do Seridó/ 
RN,  2 6  de novembro de 2024 . 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE . 
 
 
 
 
 

 
Ver. CLAYTON MARIANO DE SÁ 

Mat. 000078 

             VICE - PRESIDENTE 


